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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO 

Estado de São Paulo 

RERRATIFICAÇÃO Nº 01 DO EDITAL COMPLETO DO  

CONCUSO PUBLICO Nº 01/2021 
 

O Prefeito Municipal de Paraíso, Estado de São Paulo, nos termos da legislação vigente torna pública a 

RERRATIFICAÇÃO do Edital Completo do Concurso Público nº 01/2021, conforme segue: 

 

 No Anexo II do Edital Completo, no Programa de Provas Práticas, onde se lê: 

 

PROGRAMA DE PROVAS PRÁTICAS 
 

FISCAL GERAL - OPERADOR DE MÁQUINAS - TRATORISTA 
 
Critérios de Avaliação: 

 

Todos os candidatos iniciam a prova com 50 (cinquenta) pontos e a cada infração cometida serão descontados pontos 

conforme a natureza da infração. Os descontos por infração serão concedidos com base nas seguintes avaliações: 

 

INFRAÇÃO DESCONTOS 

Falta Grave  3 Pontos 

Falta Média  2 Pontos 

Falta Leve  1 Ponto 

 

Serão consideradas faltas as descritas no quadro abaixo: 
 

FALTAS GRAVES FALTAS MÉDIAS FALTAS LEVES 
 

 Desobedecer à sinalização da via ou ao 
agente de autoridade de trânsito; 

 Não observar as regras de 
ultrapassagem ou de mudança de 
direção; 

 Não dar preferência de passagem ao 
pedestre que estiver atravessando a via 
transversal mesmo que ocorra sinal 
verde para o veículo; 

 Mantar a porta do veículo aberta ou 
semiaberta durante o percurso do 
exame ou parte dele; 

 Não sinalizar com antecedência a 
manobra pretendida ou sinalizá-la 
incorretamente; 

 Não usar devidamente o cinto de 
segurança; 

 Perder o controle da direção do veículo 
em movimento. 
 

 

 Executar o percurso da prova, no todo 
ou em parte, sem estar o freio de mão 
inteiramente livre; 

 Trafegar em velocidade inadequada 
para as condições da via; 

 Interromper o funcionamento do motor 
sem justa razão após o início da prova; 

 Fazer conversão com imperfeição; 

 Usar a buzina sem necessidade ou em 
lugar proibido; 

 Desengrenar o veículo nos declives; 

 Colocar o veículo em movimento sem 
observar as cautelas necessárias; 

 Usar pedal de embreagem antes de 
usar o pedal de freios nas frenagens; 

 Entrar nas curvas com a engrenagem 
de tração do veículo em ponto neutro; 

 Engrenar ou utilizar as marchas de 
maneira incorreta durante o percurso. 
 

 

 Provocar movimentos irregulares no 
veículo, sem motivo justificado; 

 Ajustar incorretamente o banco do 
veículo destinado ao condutor; 

 Não ajustar devidamente os espelhos 
retrovisores; 

 Apoiar o pé no pedal da embreagem 
com o veículo engrenado e em 
movimento; 

 Utilizar ou interpretar incorretamente os 
instrumentos do painel do veículo; 

 Dar partida ao veículo com a 
engrenagem de tração ligada; 

 Tentar movimentar o veículo com a 
engrenagem de tração em ponto 
neutro; 

 Engrenar as marchas de maneira 
incorreta. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO 

Estado de São Paulo 

 

 Leia-se: 

PROGRAMA DE PROVAS PRÁTICAS 
 

OPERADOR DE MÁQUINAS - TRATORISTA 
 
Critérios de Avaliação: 

 

Todos os candidatos iniciam a prova com 50 (cinquenta) pontos e a cada infração cometida serão descontados pontos 

conforme a natureza da infração. Os descontos por infração serão concedidos com base nas seguintes avaliações: 

 

INFRAÇÃO DESCONTOS 

Falta Grave  3 Pontos 

Falta Média  2 Pontos 

Falta Leve  1 Ponto 

 

Serão consideradas faltas as descritas no quadro abaixo: 
 

FALTAS GRAVES FALTAS MÉDIAS FALTAS LEVES 
 

 Desobedecer à sinalização da via ou ao 
agente de autoridade de trânsito; 

 Não observar as regras de 
ultrapassagem ou de mudança de 
direção; 

 Não dar preferência de passagem ao 
pedestre que estiver atravessando a via 
transversal mesmo que ocorra sinal 
verde para o veículo; 

 Mantar a porta do veículo aberta ou 
semiaberta durante o percurso do 
exame ou parte dele; 

 Não sinalizar com antecedência a 
manobra pretendida ou sinalizá-la 
incorretamente; 

 Não usar devidamente o cinto de 
segurança; 

 Perder o controle da direção do veículo 
em movimento. 
 

 

 Executar o percurso da prova, no todo 
ou em parte, sem estar o freio de mão 
inteiramente livre; 

 Trafegar em velocidade inadequada 
para as condições da via; 

 Interromper o funcionamento do motor 
sem justa razão após o início da prova; 

 Fazer conversão com imperfeição; 

 Usar a buzina sem necessidade ou em 
lugar proibido; 

 Desengrenar o veículo nos declives; 

 Colocar o veículo em movimento sem 
observar as cautelas necessárias; 

 Usar pedal de embreagem antes de 
usar o pedal de freios nas frenagens; 

 Entrar nas curvas com a engrenagem 
de tração do veículo em ponto neutro; 

 Engrenar ou utilizar as marchas de 
maneira incorreta durante o percurso. 
 

 

 Provocar movimentos irregulares no 
veículo, sem motivo justificado; 

 Ajustar incorretamente o banco do 
veículo destinado ao condutor; 

 Não ajustar devidamente os espelhos 
retrovisores; 

 Apoiar o pé no pedal da embreagem 
com o veículo engrenado e em 
movimento; 

 Utilizar ou interpretar incorretamente os 
instrumentos do painel do veículo; 

 Dar partida ao veículo com a 
engrenagem de tração ligada; 

 Tentar movimentar o veículo com a 
engrenagem de tração em ponto 
neutro; 

 Engrenar as marchas de maneira 
incorreta. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO 

Estado de São Paulo 

FISCAL GERAL 
 

Critérios de Avaliação: 

 

A Prova Prática para o cargo de Fiscal Geral será embasada em ações relacionadas a rotina de trabalho nos diversos 

setores externos, de acordo com as atribuições de seu cargo. O candidato que for classificado na Fase Objetiva participará 

da Fase Prática, onde será encaminhado a um cenário fictício no qual o mesmo deverá ter discernimento para fiscalizar 

ações e condutas que serão realizadas por profissionais de forma proposital que estarão julgando sua conduta como 

fiscalizador. O candidato ao cargo de Fiscal Geral deverá fiscalizar e analisar ações relacionadas aos serviços de campo, 

trabalho braçal, bem como fiscalizar ações dos operadores de máquinas, tratoristas e motoristas de caminhões.  

Para análise dos serviços externos como serviços de campo e braçal o candidato ao cargo de Fiscal Geral receberá uma 

ficha técnica no qual avaliará ações dos profissionais que estarão atuando no cenário fictício e deverão analisar os 

seguintes fatores: 

I. Observação das regras de segurança.  

II. Habilidade no uso das ferramentas e/ou equipamentos.  

III. Organização das ferramentas e/ou equipamentos.  

IV. Acabamento.  

V. Utilização do tempo. 

 

Para análise das ações realizadas pelos operadores de máquinas, tratoristas e motoristas de caminhões, o candidato ao 

cargo de Fiscal Geral receberá uma ficha técnica no qual avaliará as infrações de trânsito cometidas pelos profissionais 

de forma proposital conforme o que segue: 

 

FALTAS GRAVES FALTAS MÉDIAS FALTAS LEVES 
 

 Desobedecer à sinalização da via ou ao 
agente de autoridade de trânsito; 

 Não observar as regras de 
ultrapassagem ou de mudança de 
direção; 

 Não dar preferência de passagem ao 
pedestre que estiver atravessando a via 
transversal mesmo que ocorra sinal 
verde para o veículo; 

 Mantar a porta do veículo aberta ou 
semiaberta durante o percurso do 
exame ou parte dele; 

 Não sinalizar com antecedência a 
manobra pretendida ou sinalizá-la 
incorretamente; 

 Não usar devidamente o cinto de 
segurança; 

 Perder o controle da direção do veículo 
em movimento. 
 

 

 Executar o percurso da prova, no todo 
ou em parte, sem estar o freio de mão 
inteiramente livre; 

 Trafegar em velocidade inadequada 
para as condições da via; 

 Interromper o funcionamento do motor 
sem justa razão após o início da prova; 

 Fazer conversão com imperfeição; 

 Usar a buzina sem necessidade ou em 
lugar proibido; 

 Desengrenar o veículo nos declives; 

 Colocar o veículo em movimento sem 
observar as cautelas necessárias; 

 Usar pedal de embreagem antes de 
usar o pedal de freios nas frenagens; 

 Entrar nas curvas com a engrenagem 
de tração do veículo em ponto neutro; 

 Engrenar ou utilizar as marchas de 
maneira incorreta durante o percurso. 
 

 

 Provocar movimentos irregulares no 
veículo, sem motivo justificado; 

 Ajustar incorretamente o banco do 
veículo destinado ao condutor; 

 Não ajustar devidamente os espelhos 
retrovisores; 

 Apoiar o pé no pedal da embreagem 
com o veículo engrenado e em 
movimento; 

 Utilizar ou interpretar incorretamente os 
instrumentos do painel do veículo; 

 Dar partida ao veículo com a 
engrenagem de tração ligada; 

 Tentar movimentar o veículo com a 
engrenagem de tração em ponto 
neutro; 

 Engrenar as marchas de maneira 
incorreta. 
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As fichas técnicas preenchidas pelos candidatos ao cargo de Fiscal Geral serão avaliadas e julgadas por profissionais 

qualificados contratados para tal ação. 

 

A Prova Prática para o cargo de Fiscal Geral será avaliada numa escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. O candidato 

assistirá a 10 (dez) cenas, sendo que a cada cena assistida e percebida as infrações cometidas o mesmo receberá 10 

(dez) pontos por cena que perceber o erro. 

 

 

 

Prefeitura do Município de Paraíso/SP, 24 de setembro de 2021. 

 

 

 

Waldomiro Antônio Sgobi 

Prefeito do Município 


